
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÄO PAULO

INDICAÇÃO N° 37/2026

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 
estude a possibilidade de realizar da pintura e demarcação das vagas de estacionamento para 
carros, motos, bem como vagas destinadas à carga e descarga na Rua Coronel Estevam Franco 
e demais vias da região central de nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo melhorar a organização do trânsito e a 
utilização adequada dos espaços de estacionamento na região central. Atualmente, a ausência 
ou desgaste da sinalização horizontal dificulta a correta ocupação das vagas, gerando 
transtornos para motoristas e pedestres.

A demarcação adequada das vagas para veículos, motocicletas e áreas específicas 
para carga e descarga contribuirá para maior organização do fluxo de veículos, facilitando o 
acesso aos estabelecimentos comerciais e garantindo mais segurança e mobilidade urbana

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta solicitação 
em consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.

Sala das sessões, 06 de março de 2026.

Joãóíí^nrKipeVint^de Oliveira 
Vereadord ° Secretário
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